
CgR ! Riba? Pacheco
An mal:-nd.“ mmo" um ei osx INTERNAYIONAL

PARECER DO REVISOR OFICIAL DE CONTAS

Nos xerrnos dos disposiçoes legais aplicáveis, vimos apresentar o nosso parecer sobre os documenros de prestaçãode contas do Municipio de Arcos de Valdevez ldlante designado por Entidade. relltivus ao exercicio nndo em 31de dezembro de 2017. que compreendem o relatório de gesuo, o balança, a demonstrado dos resuirodos, osmapas de execução orçamento] e os respetívos anexos. que são da responsabilidade do Órsãn Executivo,

No desempenho das nussa: funções de Revlsor Dilcill de Contas, acompanhámos globalmente ls atividades diEhud-de, vermmnos : reguhridade dos livros, regisoos tonhblllstkns e documenios que lhes servem de suporte,procedemos & vermcação dos vaiores patrimoniais da Enridade, ou por el- recebidos em garantia, depósito ououtro tfmlo, lendo remendo semestralmente aos Órgãos Executivo e Dellbarzrlvu dn Entidade Informação sobre !respedvl slruição económica, nnanceim : Drçlmenul. Pracedemox ainda & apreciação do mliwríu de geslãu : disu: conformidade com a iegisiacio aplicável e num as cenas do exerdtio. Finaimenre, procedemos : revisio dasdemonstrações financeiras :nunis : i emissão da respeuva termica;-io legal du camas, cujo conteúdo damascomo Inmgralmeme reproduzido nesoe parecer.

Nesras condicoes. uma vez ponderadas :! conclusões constantes na certificação legal das cenas e vermcado ocumprlmeum dos norrnarivos legais aplicáveis, e nosso parecer que se aprovem os doc-imensos de presuçio decenas da Enudode.

Parte, 13 de abril de 2018
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